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	INDICAÇÃO Nº461/2015



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E PEDRO DA VITÓRIA. 

INDICAM A NECESSIDADE DE INSTALAR PLACAS INFORMATIVO-EDUCATIVAS CONTRA O ABANDONO DE ANIMAIS, EXPLICITANDO QUE SE TRATA DE UM CRIME TIPIFICADO NA LEI 9.605/98, DOS CRIMES AMBIENTAIS, E NO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.  
                                           
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal instalar placas informativo-educativas contra o abandono de animais, explicitando que se trata de um crime tipificado na nossa legislação vigente (art. 32 da Lei 9.605/98) dos crimes ambientais, com pena de detenção de 3 meses a um ano e multa, e no art. 164 do Código Penal Brasileiro, com pena de detenção de 15 dias a 6 meses), devendo ser afixadas em locais de grande fluxo de pessoas, contendo o telefone da Secretaria de Saúde do Município para que possa ser feita denúncia.





 JUSTIFICATIVA

O abandono de animais, em especial os animais domésticos como cães e gatos, é um problema que afeta cada vez mais nossa cidade, gerando problemas socioambientais graves, como o desequilíbrio ecológico e risco de transmissão de doenças, além de ser uma prática cruel e criminosa, tipificada no artigo 32 da Lei Federal 9.605/98 de crimes ambientais.

Visa, neste primeiro momento, com a presente Indicação, conscientizar que o abandono não é a melhor solução e, ainda, incentivar a que sejam denunciados aqueles que pratiquem tal crime, podendo conter na placa informativo-educativa o telefone da Secretaria de Saúde do Município, e serem afixadas em vias, praças e locais que possam ser foco de abandono de animais.
Em tempo, existe na nossa cidade a Associação Abrigo Peludos e Cia, que faz um trabalho brilhante e louvável de recolhimento de animais abandonados, geralmente bem debilitados, cuidando destes até que sejam adotados. Todavia, essa Associação não detém recursos nem uma estrutura suficiente para atender a toda demanda de nossa cidade, podendo a Prefeitura estudar a possibilidade de  futuramente firmar uma parceria com esta.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de abril de 2015.
VER. MILTON SOARES
                                VER.  CLÓVIS DE PAULA
VER. PEDRO DA VITORIA
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015
Presidente  ______________________________

                                       Ver. Dionardo Mendes
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